EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 2564/2019.

Os Vereadores abaixo subscritos, com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, apresentam Emenda ao Projeto de Lei do Executivo nº 2564, de 29 de agosto de 2019.

Altera a numeração de art. do Projeto de Lei e inclui o art. 5º com a seguinte redação:

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: A Emenda Modificativa ora apresentada tem o objetivo de adequar a numeração de artigo do Projeto de Lei, tendo em vista que houve repetição do art. 4º.
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